
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

ATA DE JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº. 01/2015 - FASS 
 

 Às quatorze horas, do vigésimo terceiro dia, do mês de julho de dois mil e quinze, na Sala de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da Comissão de 

Licitações, designada pela Portaria 1451/2015 (alterada pela Portaria 1479/2015), sob a presidência da Sra. 

Pamela A. Campregher Floriano, estando presentes os membros Andrea Taise Franz, Bárbara Luiza Poffo de 

Azevedo e Priscila Macedo (designada pela Portaria nº 1554, de 10/03/2015), para julgamento do 

Credenciamento nº 01/2015 – FASS, tendo em vista o recebimento do parecer do Fundo de Assistência a 

Saúde do Servidor (FASS) na data de 22/07/2015. 

 Da análise do parecer, emitido pelo Presidente do Fundo de Assistência a Saúde do Servidor (FASS), 

constatou-se que: “O Edital de credenciamento solicita no item 6 documentos de Habilitação, (B) 

Qualificação Técnica, (B3) Certificado de inscrição da operadora no Conselho Regional de Medicina do 

Estado de Santa Catarina, com indicação do responsável técnico e a empresa apresentou um documento de 

inscrição de renovação do certificado, não atendendo a exigência do edital de credenciamento.” 

 Ou seja, a alínea B.3 da Qualificação Técnica, exige a apresentação do Certificado de inscrição da 

operadora no Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina, com indicação do seu 

responsável técnico, no entanto, referido documento não foi apresentado pela empresa, haja vista, que 

apresentou apenas copia simples do protocolo de requerimento de renovação do mesmo, não atendendo, 

desta forma, a exigência do Edital. 

 Desta forma, diante das razões acima mencionadas e com base no parecer emitido pelo Presidente do 

Fundo de Assistência a Saúde do Servidor (FASS), decide-se pela inabilitação da empresa UNIÃO SAÚDE 

LTDA. 

 Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e 

achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão. 

 

Registre-se, publique-se, intimem-se.  
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